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ANEXO  

 

Minuta de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 067/2026 

Validade 12 meses 

 

ORGÃO GERENCIADOR:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTINÓPOLIS-

TO, pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Rua Cruzeiro do Sul n°. 705, Centro, nesta 

cidade de Tocantinópolis, Estado do Tocantins, inscrita no CNPJ Nº. 11.266.993/0001-64, neste 

ato representado pela sua gestora Sra. MARIA CONCEIÇÃO MARINHO DE FARIAS 

RÊGO, brasileira, secretária municipal, inscrita no R.G. nº 1085826 - SSP/TO, portadora do CPF 

nº 306.770.761-34, residente e domiciliada na Rua da Estrela, nº 147, Centro, Tocantinópolis/TO. 

 

  

FORNECEDOR REGISTRADO 

[RAZÃO SOCIAL], inscrita no CNPJ nº [●], com sede à [●], neste ato representada por [●], 

doravante denominada FORNECEDORA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata decorre do Pregão Eletrônico nº 007/2026, regido pela Lei nº 14.133/2021, Lei 

Complementar nº 123/2006 e demais normas aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 

produtos químicos, reagentes e materiais laboratoriais, conforme especificações técnicas, condições, 

quantidades e padrões de qualidade definidos no Termo de Referência, visando atender às 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Tocantinópolis/TO. 

Parágrafo único: A existência de preços registrados não obriga a Administração a efetuar 

contratações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados correspondem à proposta vencedora do certame: 

ordem Descrição dos itens quant. marca Valor unitário Valor total 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
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A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada conforme a legislação vigente. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA 

Poderão utilizar esta Ata: 

I – O Órgão Gerenciador; 

II – Os órgãos participantes, quando houver; 

III – Órgãos não participantes, mediante adesão (carona), nos termos da legislação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO 

6.1. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme necessidade da Administração. 

6.2. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de 

fornecimento. 

6.3. O local e horário de entrega serão definidos na respectiva solicitação. 

6.4. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal correspondente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e o atesto da 

nota fiscal. 

7.2. O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal da FORNECEDORA. 

 Recurso orçametaria 

DECRIÇÃO DA AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

NATUREZA DA DESPESA                  FICHA 

Manutenção do Laboratório 
Municipal 

13.10.10.301.0018.2.141 

 

Elemento 

3.3.90.30 

                     Ficha    

                    00444 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. Da FORNECEDORA: 

 Fornecer os produtos conforme especificações estabelecidas;  

 Responsabilizar-se pelos custos de transporte, encargos e tributos;  

 Substituir, no prazo adequado, produtos com defeito ou em desacordo;  

 Manter regularidade fiscal durante toda a vigência da Ata;  

 Prestar suporte técnico e esclarecimentos quando solicitado.  

8.2. Do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 Fiscalizar a execução da Ata;  

 Efetuar os pagamentos devidos;  

 Notificar a FORNECEDORA sobre irregularidades;  

 Aplicar sanções, quando cabíveis.  

 

CLÁUSULA NONA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser revistos nos casos de: 
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 Fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis;  

 Oscilações de mercado;  

 Demais hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

I – Pela Administração: 

 Descumprimento das condições da Ata;  

 Razões de interesse público devidamente justificadas;  

 Inexecução total ou parcial do objeto.  

II – Pela FORNECEDORA: 

 Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

O descumprimento das obrigações poderá acarretar: 

 Advertência;  

 Multa;  

 Suspensão de licitar e contratar;  

 Declaração de inidoneidade.  

Multas por atraso: 
 Até 30 dias: 0,033% ao dia;  

 De 31 a 45 dias: 0,044% ao dia;  

 De 46 a 60 dias: 0,050% ao dia.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

A execução da Ata será acompanhada e fiscalizada por servidor previamente designado, 

responsável pelo atesto da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Aplicam-se subsidiariamente as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Tocantinópolis/TO para dirimir quaisquer controvérsias oriundas 

desta Ata. 

 

Tocantinópolis/TO, ____ de __________ de 2026. 

 

 

 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Fundo Municipal de Saúde de Tocantinópolis/TO 

 

 


